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Parecer n.º: 020/2015 
Processo n.º 55 - PE 21/2015 
Assunto: Criação de cargo  

P A R E C E R 
 
 
O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei Complementar nº 21/2015, 

busca autorização legislativa para criar um cargo de Odontólogo, instituído pela LC 
2.636/90- Plano de Carreira dos Servidores. Este profissional irá atuar na unidade 
móvel. Esclarecem que há banca de concurso para o provimento do cargo.   

Analisada a matéria, os membros da Comissão Geral de Pareceres, por 
unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 10 de março de 2015. 
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